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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
 

Praça Paraná, 77 – Fone (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

bomsucessolicita@outlook.com 

 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 022/2022  
Credenciamento/Chamamento Público n° 006/2022 

 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em exercício, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições do seu cargo e considerando o disposto do artigo 26 da Lei 
n.º 8666/93, RATIFICA, a Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é o 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 
ATENDIMENTO DOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, ENFERMEIRO PADRÃO, DENTISTA, FISIOTERAPEUTA, 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS), FONOAUDIÓLOGA, AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO, SERVIÇOS DE RECEPCIONISTAS E MOTORISTA, PARA O 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, em favor da empresa conforme segue:  
 
Ordem Empresa Item Credenciado Valor 

1°  NORTE SUL SERVIÇOS 

DE SAÚDE LTDA, CNPJ 

19.850.311/0001-78 

01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10 

 

R$ 1.453.511,40 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 

                                        
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
 

Praça Paraná, 77 – Fone (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

bomsucessolicita@outlook.com 

 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 023/2022  
Credenciamento/Chamamento Público n° 007/2022 

 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em exercício, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições do seu cargo e considerando o disposto do artigo 26 da Lei 
n.º 8666/93, RATIFICA, a Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, em favor das 
empresas conforme segue:  
 
Ordem Empresa Item Credenciado Valor 

1°  NORTE SUL SERVIÇOS 

DE SAUDE LTDA, CNPJ 

19.850.311/0001-78 

Itens: 01, 02, 03, 

04, 05, 06, 07, 08, 

09, 10, 11, 12, 13, 

14, 15, 16, 17 e 18. 

 

R$ 4.224.771,12 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 

                                        
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
 

Praça Paraná, 77 – Fone (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

bomsucessolicita@outlook.com 

 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 022/2022  
Credenciamento/Chamamento Público n° 006/2022 

 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em exercício, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições do seu cargo e considerando o disposto do artigo 26 da Lei 
n.º 8666/93, RATIFICA, a Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é o 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 
ATENDIMENTO DOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, ENFERMEIRO PADRÃO, DENTISTA, FISIOTERAPEUTA, 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS), FONOAUDIÓLOGA, AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO, SERVIÇOS DE RECEPCIONISTAS E MOTORISTA, PARA O 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, em favor da empresa conforme segue:  
 
Ordem Empresa Item Credenciado Valor 

1°  MCV SERVICOS E MAO 

DE OBRA LTDA, CNPJ 

46.547.730/0001-08 

01, 02, 05, 06, 08, 

09, 10 

 

R$ 1.164.839,40 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 

                                        
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
 

Praça Paraná, 77 – Fone (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

bomsucessolicita@outlook.com 

 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 023/2022  
Credenciamento/Chamamento Público n° 007/2022 

 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em exercício, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições do seu cargo e considerando o disposto do artigo 26 da Lei 
n.º 8666/93, RATIFICA, a Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, em favor das 
empresas conforme segue:  
 
Ordem Empresa Item Credenciado Valor 

1°  RWGW SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA ME, 

CNPJ: 

15.110.383/0001-28 

Itens: 06, 07 e 10. 

 

R$ 514.860,00 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 

                                        
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
 

Praça Paraná, 77 – Fone (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

bomsucessolicita@outlook.com 

 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 021/2022  
Credenciamento/Chamamento Público n° 005/2022 

 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em exercício, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições do seu cargo e considerando o disposto do artigo 26 da Lei 
n.º 8666/93, RATIFICA, a Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é o 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DA SAÚDE, COMPREENDENDO, DIREÇÃO CLÍNÍCA E TÉNICA, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONSULTAS, 
INTERNAMENTOS MÉDICOS, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS DE BAIXA 
E MÉDIA COMPLEXIDADE, PARA O HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, em favor das empresas conforme segue:  
 
Ordem Empresa Item Credenciado Valor 

1°  AVIVE GESTÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA, CNPJ 

33.458.0003/0001-22 

Itens, 01, 02, 03, 

04, 05, 06 e 07 

 

R$ 2.706.880,08 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 

                                        
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.771.261/0001-04 
 

Praça Paraná, 77 – Fone (43) 3442-1460 – CEP 86.940-000 

bomsucessolicita@outlook.com 

 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 021/2022  
Credenciamento/Chamamento Público n° 005/2022 

 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em exercício, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições do seu cargo e considerando o disposto do artigo 26 da Lei 
n.º 8666/93, RATIFICA, a Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é o 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DA SAÚDE, COMPREENDENDO, DIREÇÃO CLÍNÍCA E TÉNICA, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONSULTAS, 
INTERNAMENTOS MÉDICOS, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS DE BAIXA 
E MÉDIA COMPLEXIDADE, PARA O HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, em favor das empresas conforme segue:  
 
Ordem Empresa Item Credenciado Valor 

1°  SERGES – SERVIÇO DE 

GESTÃO EM SAUDE 

LTDA, CNPJ: 

31.916.254/0001-88 

Itens, 01, 02, 03. 

 

R$ 2.537.547,60 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 

                                        
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Pr 

E-mail adiministrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 
DECRETO Nº 001/2023 
 
 

“Dispõe sobre a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso da 
Administração Municipal para o 
exercício de 2023” 

 
 
JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, no exercício 

das funções inerentes ao seu cargo e tendo em vista o que se contém no art. 8º da lei 

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 

 

DECRETA: 

 

Art.1º - Fica estabelecida, sob forma de previsão, a Programação Financeira e o 

Cronograma de Desembolso para o exercício financeiro de 2023 do Poder Executivo, 

Poder Legislativo, e Instituto de Previdência dos Servidores Municipais, da Administração 

Municipal com objetivo de atender aos ditames legais do artigo 8º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Anexo I – Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, 

que passa a fazer parte integrante deste Decreto, e que no período de execução poderá 

ser modificado para atendimento de dispositivos da referida LC nº 101/2000 (LRF). 

 

Art.2º - O Órgão responsável pelo Controle Orçamentário e Planejamento, deverá 

exercer controle sobre os gastos mensais oriundos das Unidades Orçamentárias, 

devendo, para tanto, receber e registrar as solicitações de compras e de execução de 

serviços de qualquer natureza dessas Unidades, a fim de que sejam respeitados os 

limites fixados no artigo anterior. 

 

Art.3º - Não serão objetos de limitação, as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 

serviço da dívida fundada, os empenhos globais de contratos de obras e serviços de 

qualquer espécie e os empenhos estimativos que deverão obedecer aos respectivos 

cronogramas de desembolso. 

 

Art.4º - O Órgão de Controle Orçamentário e Planejamento ficam responsáveis pelo 

acompanhamento dos ingressos da receita, a fim de que haja compatibilidade entre a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Pr 

E-mail adiministrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 
receita arrecadada e a despesa liquidada, com vistas à elaboração do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária de que trata o art.52 da LRF. 

 

Art. 5º - Os eventuais desequilíbrios entre a receita arrecadada e a despesa liquidada, 

deverão resultar na aplicação das providências preconizadas no art. 9º da LRF, mediante 

proposição formulada pelo Órgão de Controle Orçamentário e Planejamento. 

 

 

Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Bom Sucesso - Pr, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE BOM SUCESSO 

Estado do Paraná 

CNPJ 06.973.261/0001-74 

      Praça Paraná, 77, Centro – fone/fax (43) 3442-1460– CEP 86.940-000 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 

 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Bom Sucesso, neste ato, 
representado pelo seu Presidente Senhor CARLOS ROBERTO SOUZA, no exercício de 
suas atribuições legais, e nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de 
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços n° 
002/2022 que objetiva a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
técnicos voltados a consultoria técnica especializada para o desenvolvimento de 
atividades no âmbito do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
relacionadas aos processos administrativos, consultoria na composição e 
acompanhamento processual (aposentadorias e pensões), obtenção e manutenção do 
Certificado de Regularidade Previdenciária junto ao Ministério da Previdência, orientação 
e consultoria nos trabalhos administrativos, ADJUDICA o correspondente procedimento e 
HOMOLOGA:  
 
EMPRESA VENCEDORA: ELICENA COLAUTO MORI 36161926920, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.167.787/0001-46. 
 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil 
reais). 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações aplicáveis. 
 

Por consequência, fica convocada a empresa para assinatura do Termo de Contrato, nos 
termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. Publicar e 
afixar no Diário Oficial do Município. 
 
 

Paço Municipal, 09 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

CARLOS ROBERTO SOUZA 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 

Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso/Pr 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 

 

PORTARIA Nº 023/2023 

 

DATA: 09 de janeiro de 2023. 

 
Súmula:  Dispõe sobre a designação para exercício de atribuição por 

servidor público do Município junto à Câmara Municipal e 
Instituto de Previdência, e dá outras providências.  

 

O Prefeito em Exercício do Município de Bom Sucesso, Estado 

do Paraná, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, resolve,  

 

D E S I G N A R:  

 

Art. 1º O servidor público municipal Pedro Jairo da Costa Mello, 

com Matrícula nº 203564, inscrito no órgão de classe OAB-PR 60.835, lotado na 

Procuradoria Jurídica do Município, ocupante do cargo comissionado de Procurador-

Geral do Município; para exercer a atribuição de Assessoria Jurídica do Executivo, 

Legislativo (Câmara Municipal) e do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Bom Sucesso - Previbom, visando a cooperação entre os poderes para a prestação dos 

Serviços Públicos e emissão de pareceres. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na de sua publicação, 

convalidando-se eventuais atos já praticados, revogando-se as disposições contrárias. 

 

Bom Sucesso, 09 de janeiro de 2023. 

 

 

 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Decreto nº-08/2023. 

Data: 09 de Janeiro de 2023. 

      

 

    O Prefeito Municipal em Exercício do 

Município de Bom Sucesso-Pr., senhor José Roberto da Silva, usando 

as atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve: 

 

    -FI XA R- 

 

    Art.1º- Fica fixado o valor de R$-1.302,00 (um 

mil e trezentos e dois reais ), como vencimento básico dos servidores 

públicos municipais, conforme Medida Provisória nº-1143/2022 de 

12/12/22 publicada no Diário Oficial da União em 12/12/22. 

 

    Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 01/01/22.     

 

    Bom Sucesso,-Pr.,  09 de Janeiro de 2022. 

 

 

         José Roberto da Silva    

                           PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO 
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DECRETO nº-09/2023. 
DATA: 09/01/2023.    
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, 
Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 
 
 
     :N O M E A R: 

 
 
 
 
   Art.1º- Fica nomeado o senhor  Thiago Batista de Lima, inscrito  
no CPF/MF- 066.372.259-10  no cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Relações Públicas, Políticas  e Sociais  CC-1 
    

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação. 
 
    Bom Sucesso, 09 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº-22/2023. 
DATA:  09 de Janeiro de 2023. 
 

 
-concede férias - 

 
    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     
     C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede aos servidores públicos municipais,  
30 (trinta)  dias de férias, conforme relação abaixo: 

 
Matricula Servidor Cargo Período Aquisitivo Férias 

200117 Gizele V Parra Dentista 04/09/21 a 03/09/22 07/01/23 a 05/02/23 

400167 Fernanda A M Ferreira Atendente 02/06/21 a 01/06/22 09/01/23 a 07/02/23 

200635 Miriane Romagnoli Enfermeira 22/02/19 a 21/02/20 09/01/22 a 07/02/23 

200267 Maria R Sponqueado Zeladora 20/07/21 a 19/07/22 06/01/23 a 04/02/23 

100433 Denize S Landarin Atend C De 02/05/21 a 01/05/22 03/01/23 a 01/02/23 

200806 Lilian C Bernardo At Saúde 04/09/21 a 03/09/22 09/01/23 a 07/02/23 

200282 Rosita F Biassi Aux.Enfer 02/10/21 a 01/10/22 04/01/23 a 02/02/23 

200795 Regiane T dos Santos Aten Saúde 15/03/21 a 14/03/22 02/01/23 a 31/01/23 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    

publicação, com efeitos retroativos a 03/01/23. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
 
  
    Paço Municipal, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
     José Roberto da Silva    
             PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº-24/2023. 
DATA:  09 de Janeiro de 2023. 
 

 
-concede férias em pecúnia - 

 
    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     
     C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede ao servidor público municipal, 
senhor José Severiano de Almeida Junior, matrícula nº-200701- cargo Auxiliar 
Administrativo- Regime Estatutário, 30 (trinta)  dias de férias em pecúnia 
relativo ao período aquisitivo 28/12/21 a 29/12/22. 

 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    

publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
 
  
    Paço Municipal, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
     José Roberto da Silva    
             PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº-25/2023. 
DATA:  09 de Janeiro de 2023. 
 

 
-concede férias em pecúnia - 

 
    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     
     C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede ao servidor público municipal, 
senhor José Roque Spricigo, matrícula nº-202339- cargo Encarregado do Setor 
de Recursos Humanos- Regime Estatutário, 30 (trinta)  dias de férias em 
pecúnia relativo ao período aquisitivo 11/02/21 a 10/02/22. 

 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    

publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
 
  
    Paço Municipal, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
      José Roberto da Silva    
             PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº-26/2023. 
DATA:  09 de Janeiro de 2023. 
 

 
-concede férias e em pecúnia - 

 
    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     
     C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública municipal, 
senhora Fabiana dos Santos Teodoro, matrícula nº-200820- cargo Auxiliar de 
Licitação- Regime Estatutário, 15 (quinze)  dias de férias  em pecúnia e 
15(quinze) dias de férias para usufruir de 10/01/23 a 24/01/23 relativo ao 
período aquisitivo 04/09/21 a 03/09/22, devendo retornar suas atividades 
normais em 25/01/23. 

 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    

publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
 
  
    Paço Municipal, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
      José Roberto da Silva    
             PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº-27/2023. 
DATA:  09 de Janeiro de 2023. 
 

 
-concede férias e em pecúnia - 

 
    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     
     C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública municipal, 
senhora Priscila Aparecida da Silva, matrícula nº-200820- cargo Auxiliar 
Administrativo- Regime Estatutário, 10 (dez)  dias de férias  em pecúnia e 20 
(vinte) dias de férias para usufruir de 10/01/23 a 29/01/23 relativo ao período 
aquisitivo 15/02/21 a 14/02/22, devendo retornar suas atividades normais em 
30/01/23. 

 
 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    

publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
 
  
    Paço Municipal, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
      José Roberto da Silva    
             PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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